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CONTROLADORIA-GERAL

CONSELHO DE GOVERNANÇA PÚBLICA
 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
Estabelece orientações e institui rotina de acompanhamento, para o fortalecimento da gestão
de riscos nos órgãos e entidades do Poder Executivo do Distrito Federal, pelo CONSELHO
DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL – CGov.
O CONSELHO DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL – CGov, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, que dispõe
sobre a Política de Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal;
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas para os sistemas de gestão de riscos no âmbito dos
órgãos e entidades vinculados à Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo
do Distrito Federal, em consonância com o art. 17 do Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019;
CONSIDERANDO o teor das Decisões nº 3.916/24 e nº 3.707/2025 do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, que destacam a r elevância da gestão de riscos como instrumento de
governança e de eficácia na tomada de decisões, e a necessidade de sua incorporação aos
processos de planejamento estratégico, execução de políticas públicas e licitações;
CONSIDERANDO as determinações contidas no Decreto nº 44.330/2023, que regulamenta a
Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, especialmente
quanto à implantação de estruturas, processos, práticas contínuas e permanentes de gestão de
riscos nas contratações públicas, resolve:
Art. 1º Recomendar aos órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal que:
1. Adotem procedimentos formais para instituir, manter, monitorar e aprimorar sistema de
gestão de riscos integrado à estrutura de governança institucional;
2. Assegurem que temas de gestão de riscos integrem a pauta do Comitê Interno de
Governança (CIG) com regularidade e que as principais deliberações e encaminhamentos
sejam registrados em ata;
3. Priorizem a aplicação da gestão de riscos no planejamento estratégico, na formulação e
execução de políticas públicas e nos processos de contratação e gestão contratual, garantindo
identificação, análise, tratamento e monitoramento dos riscos relevantes;
4. Incentivem a capacitação contínua dos membros dos seus CIGs, bem como dos demais
servidores públicos, em gestão de riscos e temas correlatos, promovendo a participação em
cursos, oficinas e palestras disponibilizadas pela Escola de Governo do Distrito Federal ou
outros órgãos de capacitação institucional.
Art. 2º Para fins de acompanhamento pelo CGov, os órgãos e entidades encaminharão à
ControladoriaGeral do Distrito Federal relatório semestral de monitoramento do sistema de
gestão de riscos, conforme modelo disponibilizado pela Subcontroladoria de Controle Interno,
no sítio eletrônico da ControladoriaGeral do Distrito Federal (link:
https://www.cg.df.gov.br/conselho-de-governanca).
Art. 3º O CGov incluirá em sua agenda ordinária, no mínimo semestralmente, ponto de pauta
sobre a situação da gestão de riscos no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal, com
base em relatório apresentado pela Controladoria-Geral do Distrito Federal, podendo convidar
órgãos e entidades para esclarecimentos técnicos.
Art. 4º A Controladoria-Geral do Distrito Federal, por suas unidades competentes, contribuirá
com orientação metodológica e ações de capacitação em gestão de riscos, sem prejuízo da
responsabilidade da alta administração de cada órgão e entidade pela gestão de riscos.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
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TRIBUNAL DE CONTAS

AVISO

O Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF) informa que, a partir de 10 de março de
2026, suas publicações oficiais passam a ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do
TCDF (DOE-TCDF), veículo oficial de divulgação dos atos da Corte.

Durante o período de transição de 30 dias, as publicações ocorrerão concomitantemente no
Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) e no DOE-TCDF.

Após esse período, as publicações passarão a ocorrer exclusivamente no DOE-TCDF,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

O DOE-TCDF está disponível no endereço eletrônico: https://doe.tc.df.gov.br/.

 

PORTARIA Nº 103, DE 05 DE MARÇO DE 2026 (*)

Regulamenta a operacionalização do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Distrito Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o art. 16, LI, do Regimento Interno, tendo em vista o que
consta do Processo nº 00600-00001108/2026-99-e, e

Considerando a regulamentação do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Distrito Federal – DOE-TCDF, por meio da Resolução nº 416, de 10 de dezembro 2025,
como meio oficial de publicação, divulgação e comunicação dos atos administrativos e
processuais do Tribunal;

Considerando a necessidade de regulamentar a operacionalização do DOE-TCDF,
disciplinando sua estrutura editorial, os procedimentos de envio, aprovação e publicação de
conteúdo e a atribuição de perfis e permissões no sistema informatizado;

Considerando os princípios da legalidade, da publicidade, da eficiência e da transparência
que regem a Administração Pública, resolve:

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Do Diário Oficial Eletrônico

Art. 1º A publicação do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal
observará ao disposto nesta Portaria.

 
Seção II

Das Definições
Art. 2º Para os fins desta Portaria, ficam estabelecidas as seguintes definições:
I – Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal: órgão oficial de
publicação, divulgação e comunicação dos atos administrativos e processuais do TCDF,
disponibilizado em formato digital, com acesso gratuito e assinado digitalmente;
II – unidade legitimada: setor interno do TCDF formalmente autorizado a submeter ou
aprovar conteúdo para publicação no DOE-TCDF;
III – conteúdo: conjunto de textos, arquivos ou dados enviados pelas unidades legitimadas
para publicação no DOE-TCDF;
IV – edição ordinária: publicação regular do DOE-TCDF, composta pelos atos submetidos
até às 23h59min do dia anterior à data de sua veiculação;
V – edição extraordinária: publicação motivada por razões excepcionais e de urgência,
composta por atos submetidos no mesmo dia de sua veiculação;
VI – estrutura editorial: organização interna das edições do DOE-TCDF em seções e
subseções, destinada a facilitar a localização e categorização dos atos publicados;
VII – seção: divisão principal do DOE-TCDF, destinada à publicação de categorias amplas
de atos;
VIII – subseção: subdivisão de uma seção, que agrupa atos de natureza semelhante ou de
mesma origem;
IX – publicação: ato de tornar público e acessível o conteúdo validado por meio da
veiculação no DOE-TCDF;
X – ato publicado: conteúdo aprovado e veiculado no DOE-TCDF, com efeitos jurídicos
plenos;
XI – perfil de usuário: nível de acesso atribuído a usuários do sistema do DOE-TCDF,
definido conforme as funções de cadastro ou aprovação;
XII – permissão de acesso: limite operacional atribuído a cada perfil de usuário, conforme
descrito no Anexo Único.
 

Seção III
Das Competências

Art. 3º Compete à unidade responsável pela gestão de documentos do Tribunal, com o
apoio da unidade de tecnologia da informação, a gestão do sistema informatizado do
DOE-TCDF.
Art. 4º Competem às unidades legitimadas o envio e a aprovação de conteúdo a ser
publicado no DOE-TCDF, conforme descrito no Anexo Único deste normativo.
Parágrafo único. A responsabilidade pelo conteúdo publicado no DOE-TCDF é da unidade
responsável pela aprovação do ato.
Art. 5º Compete à Presidência do Tribunal a concessão de perfis de usuários e permissões
de acesso ao sistema às unidades legitimadas, bem como eventuais modificações na
estrutura editorial do DOE-TCDF.
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